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Resoluções

RESOLUçÃO NO 46, DE 29 DE OUTUBRO DE 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa de internação prevista no Estatuto daCriança e do Adolescente, Lei no g069 /gO.

o conselho Nacionar dos Direitos da Criança e do Adorescente - CoNANDA, no uso de suasatribuições legais e considerando,

' as diretrizes contidas no art. gg, v, do Estatuto da criança e do Adorescente (Lei no g.06g, de13 de jutho de 1990) e no art. 20 da Leí no g.242, à" ii ou outubro de 1991;' que as medidas sócio-educativas elenca,Jas no art. 112, co.pr.-"ni"ãur, qrrnoo for o caso,pelas medidas protetivas do art. 101, do Estatuto da criança e do Adorescente, são bastantes esuficientes para responder à prática de infração, uem como para assegurar a reinserção sociale o resgate da cidadania dos adolescentes em conflito com a iei;' que medidas de internação vêm sendo aplicadas em desobeáÉncia ao disposto no art. 122,incisos e parágrafos, tendo como conseqüência, em arguns Estados, um exorbitante número deadolescêntes internados;
'gue medidas de internação vêm sendo executadas em esta belecimentos incompatíveis com odisposto na lei, resolve:

Art' 1o Nas unidades de internação será atendido um número de adolescentes não superror aq ua renta.

Art' 20 Em cada Estado da Federação haverá uma distribuição regionalizada de uniclades deinternação.

Art' 30 cada unidade deverá estar integrada aos diversos serviços setoriais de atendimento,têis como: educação, saúde, esporte e razer, assistência sociarj profissio""rii"çàà, curtura esegurança.

Art' 40 0s adorescentes em cumprimento de medida de internação deverão contar comatendimento jurídico continuado, tratânrento .eaico-ãJÀntotó9ico, orientâção sócio-pedagó9icae deverão estar civilmente identificados,

Art' 50 sôlvo quando haja expressa 
-determinôção 

judicial em contÍário, os adolescentes emcumprinrento de nredida de internação deverão te.- aiesso aos serviços da comunidade, enratividades externas, como preparaçãô à reinserção sociãi.

Art' 60 o projeto sôcio-pedagógico deve prever a participação da familia e da comunidade,como dimensâo essencial da proteçâo integral.

Art' 70 o descumpramento desta Resorução impricará o encaminhamento de representação aoMinistério Público para os procedimenios legais, atém oe outras sanções eventualmenteca bíveis.

Art. 80 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicacão.
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